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LEI N" 3992
De 08 de abril de 2002.

DTSPOE SOBRE A REALIZAÇÃO DE
AUDITORIAS ANIBIENTAIS E DÁ
OUTRAS PROVTDÊNCIAS.

o PREFEITO NITINICIPAL DE CANIPINA GRANDE, laço saber

(lue a Càmara de Verc.riorcs aprovou c cu sanciono a segttintc,

LEI

i\rt. 1o - Para os ef'eitos desta Lei denomina-se Auditorias Ambientais o

c]esenvolvintento clc um proccsso de inspeção, análise e avaiiação sistemática das

condições ambientais de r.rma institLrição, processo este documentado e penodico capaz

de:

| - Verificar a qLraltclade dos sistentas e dos equipattrentos utilizados na

proteção do meio-ambtente.

II - Venf rcai o cunrprimento das norrnas antbientais lvlr-rnicipais, Estaduais

e Federal.

Ill - Exanrinar a probabilidade de exposição do publico externo a riscos

provenicntcs clc aciclcntcs Iiiltotóticos rt-uris proviivcis. trctl-t colllo clc cnrisstics

contínuas que possam eletuar diretamente suir saúde ou segllranÇa;

IV - Analisar sc o público cxtcrno cstá scnc'lo inÍornraclo a rcspeito clos

riscos arnbicptais a clLtc cstc-ja scndo suLtnrcticlo clccot'l'ctttc da ativiclaclc clil irrstittttçrit-r.

Art. 2" - As instituições (orgãos publicos, empresas publicas e privadas.

fundações e outras formas estabelecidas em Lei) cLi.las atividades sejam

potencialmente causadoras de impacto ambiental, com o objetivo de verificar o

cumprimento da Legislação e normas relativas a proteção do rneio-ambiente

estabelecidas a nívcl Federal, Estaduai e IvÍunicipal.

Art. 3o - O orgão ambiental competente encarregado da implen-rentação da

- .:ica cle proteção ambiental deterntinará a realização de Auditorias Ambientais

-- :iicas ou ocasionais estabelecendo diretrizes e prazos específicos.

a
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I - Concluído o processo de Auditoria Ambiental, caberá à instituição
auditada a elaboração de plano de correção das não conlormidades identificadas, bem
como o respectivo cronograma de implantação, que deverá ser submetido ao orgão

ambiental competente,

II - As mccliclas ncccssarias Ír scrcnr inrplantaclas pcla instittriçilo atrditacla
clc cluc sc trata cstc artigo, clcvcr'ão tcr o prazr) [)rrÍ'iI ir sr.lir inrplrtrttitç:ilo Íixaclit pclt-r

orgão competcnte a cllle caberá tanrbónr a ação clc hscalização

Art. 4o - A Auditoria Ambiental deverá ser realizada com periodicidade
minima de 03 (três) anos, por pessoa fisica otr jurídica credenciada junto ao orgão
ambiental competente encarregado de proteção do meio-ambiente.

I - A responsabilidade técnica pela Auditoria Ambiental deverá ser

assumida por, pelo menos, um profissional de Nível Superior com especialização ou
experiência comprovada em meio-ambiente, credenciado conforme estabelecido no
" cctptt t " deste artigo;

II - O orgão ambiental competente definirá e divulgará os critérios e

exigências necessárias ao cadastramento de atrditor(es) qtrer pessoa fisica(s) ou
jurídica(s)

Art. 5o - Sempre que julgar conveniente, em condições que assim se
justifiquem, o órgão ambiental competente poderá determinar que as Auditorias
Ambientais sejam conduzidas por equipes técnicas independentes, cadastradasjunto ao

orgão ambiental competente.

Parágrafo Único - A omissão ou sonegação de informações relevantes
descredenciarão os responsáveis pela realízaçáo de Auditorias Ambientais durante o
pÍazo mínimo de 03 (três) anos, sendo o fato comunicado ao Ministério Público.

Art. 6'- A critério do orgão ambiental competente e nos termos da Le.i e
de seu regulamento, deverão sofrer Auditorias Ambientais periodicas as instituições
com potencial poluidor, entre as quais:

I - As instalações dcstinadas á estocagcm de substâncias toxicas or-r

:e rigosas;

II - As instalaçõcs de processarncnto c de clisposição tinal de resídLros
.::cos ou perigosos;



ESTADo DA PARAígÂ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE GOVERNO E COORDET.TNçÃO ÊOr-írICA

III - As unidades de geração cle cnergia e letrica a parlir cle fbntes térrnrcasou radioativas,

IV - As instalações de tratantento e os sistemas cle clisposição final cleesgotos domésticos.

V - As indústrias químicas e metalúrgicas;

VI - z\s inclústrras de celulosc e papel;

VII - Lixo hosprtalar,

VltI - Fontes de irracliação ionizantes;

IX - Projetos agro_pecuários;

X - operação de sistemas púrbricos e abastecirnento cre água.

XI - Ilxccução oir aclnrinistração c coleta. tratanrcnto c clisppsiçiio ljnal clcIixo trrbano;

XII - Adrninistraçzro do clrstrito inclustrial

Art' 7' - A realização de Auditorias Ambientais não exime
e Ê t i vas o u p o i",. ffi ffi ,:ffiffi Tl.?A *HT t?, : ffi ,il [. ffi [:,,,1? 

rr.;
atendimento e outros requisitos da Legislação em 

",go,
Art' 8u - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubricação.

Art. 9'- Revogam-se as disposições em contrário.

O--C, C- LLçr--...-.,-"-.-..----
COZETB BARBOSA

Prefeita


